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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-66.2008.815.0011.
ORIGEM: 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Marenilson da Silva Gomes.
ADVOGADO: Jurandir Pereira da Silva (OAB/PB nº. 5.334).
APELADO: Banco ABN AMRO Real S/A.
ADVOGADO: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/RN nº. 1.853).

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. ABANDONO DA CAUSA. APLICAÇÃO
DO ART.  267,  III,  §  1º,  CPC/1973,  À ÉPOCA VIGENTE.  SENTENÇA QUE
EXTINGUIU O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO.
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO. RITO ESPECÍFICO. INAPLICABILIDADE
DO  ART.  267,  III,  DO  CPC/1973.  ERROR  IN  PROCEDENDO.  FASE
PROCESSUAL  CUJA  INAÇÃO  DO  CREDOR  IMPORTARIA  EM
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DO ART.
475-J,  §5º,  DO  CPC/1973.  PROVIMENTO  DO  APELO.  ANULAÇÃO  DA
SENTENÇA.

1. A execução será extinta quando o devedor paga a obrigação, obtém transação ou
o perdão da dívida e quando o credor renunciar o crédito.

2. Não se aplica ao rito da execução o dispositivo legal que regulamenta a extinção
do processo sem resolução de mérito, porquanto tais hipóteses incidem no processo
de  conhecimento,  existindo  disciplina  específica  para  normatizar  a  extinção  do
processo de execução.

3. “A inércia do exeqüente em sede de cumprimento de sentença autoriza apenas o
arquivamento do feito, sendo incabível a extinção do processo com fundamento no
art. 267, III do CPC, depois de formado o título executivo judicial” (TJMG; APCV
1.0672.12.026992-9/001;  Rel.  Des.  Estevao Lucchesi;  Julg.  12/03/2015;  DJEMG
24/03/2015).

VISTO, relatado  e  discutido  o  procedimento  referente  à  Apelação  n.º
0000377-66.2008.815.0011,  em  que  figuram  como  partes  Marenilson  da  Silva
Gomes e o Banco ABN AMRO Real S/A. 

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Egrégia Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  acompanhando o
Relator, conhecer da Apelação e dar-lhe provimento.

VOTO.

Marenilson da Silva  Gomes interpôs  Apelação contra  a  Sentença  de  f.
254/255, prolatada pelo Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande,
nos autos da Ação de Cobrança por ele intentada em face do Banco ABN AMRO
Real S/A,  que extinguiu o processo sem resolução do mérito,  por  abandono da
causa, ao fundamento de que o processo que estava paralisado há mais de trinta dias
não  foi  efetivamente  impulsionado,  presumindo  válida  a  intimação  efetuada  no
endereço declinado na Exordial, conquanto não tenha sido encontrado o Autor, ora
Apelante.



Em suas  razões,  f.  259/264,  alegou que  o processo  não poderia  ter  sido
extinto nos termos do art. 267, inc. III, do Código de Processo Civil/1973, posto que
o feito já se encontrava em fase de execução, com Sentença de mérito transitada em
julgado, sustentando que sua pretensão executiva está amparada na coisa julgada
material e, por esse motivo, não poderia ser violada.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja anulada.

Devidamente intimado, o Banco Apelado não apresentou Contrarrazões ao
Recurso, consoante a Certidão de f. 270.

A Procuradoria-Geral de Justiça emitiu Parecer, f. 277/280, opinando pelo
provimento  do  Apelo,  por  entender  que  na  execução  de  Sentença  prevalece  o
interesse do credor, que tem em seu favor título executivo judicial, de modo que, em
caso de inércia de sua parte, o processo deve ser suspenso, a teor do disposto no art.
791, do CPC/1973.

É o Relatório.

O  Recuro  é  tempestivo  e  o  Recorrente  é  beneficiário  da  gratuidade
judiciária, pelo que, presentes os demais requisitos de admissibilidade recursal, dele
conheço.

O Autor, ora Apelante, ajuizou a presente Ação de Cobrança, tendo o pedido
sido  julgado  parcialmente  procedente,  com  a  condenação  do  Banco  Réu,  ora
Apelado,  à  aplicação,  sobre  as  importâncias  investidas  na  primeira  quinzena  de
janeiro/1989, do percentual relativo aos expurgos inflacionários correspondente a
19,75% pelo Plano Verão, com incidência de juros remuneratórios sobre a diferença
de correção a ser paga pela Instituição Financeira desde o inadimplemento e juros
moratórios a partir da citação, conforme a Sentença de f. 75/79.

O Banco interpôs  Apelação,  que  foi  desprovida  por  esta  Quarta  Câmara
Especializada Cível, Acórdão de f. 139/153, e, posteriormente, Recurso Especial,
inadmitido pela Presidência deste TJPB, Decisão de f. 222/224, que transitou em
julgado em 20 de maio de 2011, Certidão de f. 226.

Intimado  para  requerer  o  cumprimento  da  Sentença,  o  Autor/Apelante
apresentou  Petição,  f.  236/238,  requisitando  ao  Banco  Réu/Apelado  os  extratos
analíticos da conta poupança de que era titular no período entre 1987 e 1991, pleito
que foi deferido pelo Juízo, f. 239.

Ante a inércia do Apelado, que não se manifestou acerca do Despacho de f.
239, o  Juízo determinou a intimação do Apelante para,  no prazo de trinta  dias,
requerer o que entendesse cabível, f. 246.

Decorrido in albis o prazo assinalado sem manifestação do Apelante, f. 247-
v, foi determinada sua intimação pessoal para, em quarenta e oito horas, dizer se
ainda havia interesse no prosseguimento do feito, f. 250.

Em cumprimento à referida determinação, o Oficial de Justiça se dirigiu ao
endereço declinado na Petição Inicial, tendo sido informado que o Autor não mais
residia no local, Certidão de f. 252, o que acarretou na prolação da Sentença de f.
254/255, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, por abandono da causa.



O art. 794, do Código de Processo Civil/19731, vigente à época do Decisum
recorrido, previa, como hipóteses de extinção da fase de execução, a satisfação da
obrigação, a remissão total da dívida ou a renúncia do crédito por parte do credor.

No  mesmo  sentido  é  a  jurisprudência  dos  Tribunais  de  Justiça  pátrios,
segundo a qual,  na fase de cumprimento de sentença, eventual inação do credor
quanto  ao  andamento  do  processo  importaria  em  arquivamento  provisório,  nos
termos  do  art.  475-J,  §5º2,  do  CPC/1973,  não  sendo  permitida  a  extinção  por
abandono da causa3.

Não  se  aplica,  portanto,  ao  rito  da  execução  o  dispositivo  legal  que

1 Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I – o devedor satisfaz a obrigação;
II – o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro meio, a remissão total da dívida;
III – o credor renunciar ao crédito.

2 Art.  475-J.  […] §5º.  Não sendo requerida a execução  no prazo de  seis  meses,  o  juiz  mandará
arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte.

3 APELAÇÃO CÍVEL. Responsabilidade civil. Ação de indenização.  Cumprimento de sentença.
Código  de  processo  civil  de  1973.  Aplicabilidade.  Extinção  do  processo  por  abandono
(CPC/1973,  art.  267,  inc.  III).  Impossibilidade.  Fase  de  conhecimento  encerrada  com  o
julgamento  da  causa.  Arquivamento  dos  autos  até  ulterior  manifestação  do  exequente.
Aplicação  do artigo  475-J,  §  5º,  do  Código de  Processo  Civil  de  1973.  Sentença  cassada.
Recurso  conhecido  e  provido.  Seção  da  11ª  câmara  cível  (TJPR;  ApCiv  1535798-5;  Cascavel;
Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Luis Sérgio Swiech; Julg. 30/06/2016; DJPR 26/07/2016; Pág. 208)

AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  TÍTULO  C.C.  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.  Fase  de
cumprimento de sentença.  Extinção por abandono da causa. Impossibilidade. Hipóteses de
extinção do processo em fase executiva relacionadas no art.  794 do CPC. Decisão anulada.
Recurso provido. (TJSP; APL 9000015-41.2006.8.26.0344; Ac. 9326212; Marilia; Décima Sétima
Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Paulo Pastore Filho; Julg. 05/04/2016; DJESP 18/04/2016)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO COM FULCRO NO ARTIGO 267,  III,  DO CPC.
IMPOSSIBILIDADE. DESÍDIA. ARTIGOS 794 E 795 DO CPC. A sentença de extinção do feito
na fase de execução de sentença não é propriamente de mérito. A execução destina-se, ipso facto, à
satisfação da pretensão material resistida tendo por finalidade reconhecer o exaurimento desta.  A
extinção da execução de sentença ou de feito na fase de cumprimento de sentença rege-se pelas
hipóteses dos artigos 794 e 795 do CPC, havendo de ser cassada a sentença terminativa que
delas  se  afasta. Apelação  provida  e  sentença  cassada.  DES.  CABRAL DA Silva.  RELATOR
(TJMG;  APCV 1.0309.12.002401-8/001;  Rel.  Des.  Cabral  da  Silva;  Julg.  05/05/2015;  DJEMG
15/05/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  INÉRCIA.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DO FEITO.  A inércia do exeqüente em sede
de  cumprimento  de  sentença  autoriza  apenas  o  arquivamento  do  feito,  sendo  incabível  a
extinção do processo com fundamento no art.  267, III do CPC depois de formado o título
executivo  judicial. (TJMG;  APCV 1.0672.12.026992-9/001;  Rel.  Des.  Estevao  Lucchesi;  Julg.
12/03/2015; DJEMG 24/03/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  Cumprimento  de  sentença.  Fase  de
realização  de  cálculos  aritméticos.  Extinção  do  processo  por  abandono.  Art.  267,  III,  CPC.
Intimação do  advogado do autor.  Inocorrência.  Abandono não configurado.  Extinção  de  ofício.
Impossibilidade.  Súmula  n.  240  do  STJ.  Fase  processual  cuja  inação  do  credor  importa  em
arquivamento provisório do processo. Inteligência do art. 475 - J, §5º, do CPC. Argumentações que
não infirmam o decisum. Decisão  monocrática  mantida.  Recurso  desprovido.  1.  A extinção  do
processo, com fundamento em abandono da causa, pressupõe, dentre outros requisitos, também a
publicação  do  despacho  de  intimação pessoal  do  autor,  para  que  dê  andamento  ao  feito.  2.  A
extinção do processo, por desinteresse ou abandono da causa pelo autor, depende de requerimento
do réu, caso já integre a relação jurídica de direito processual,  conforme já sumulou o colendo
Superior Tribunal de justiça (súmula nº 240). 3.  Na fase de cumprimento de sentença, eventual



regulamenta  a  extinção  do  processo  sem  resolução  de  mérito,  porquanto  tais
hipóteses incidem no processo de conhecimento, existindo disciplina específica para
normatizar a extinção do processo de execução.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  para  anular  a
Sentença de f.  254/255 e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,
onde deverão permanecer provisoriamente arquivados até que seja requerida a
execução ou,  caso  não requerida,  até  que decorra o  prazo prescricional  da
pretensão executiva.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de agosto de 2016,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado com jurisdição plena para substituir o
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e o Exmo. Des. João Alves
da  Silva.  Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Procurador  de  Justiça  Dr.  José
Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

inação do credor quanto ao andamento do processo importa em arquivamento provisório, nos
termos do art. 475-J, §5º, do CPC, não se permitindo a extinção por abandono. 4. Não havendo
nenhum fato novo que importasse na mudança de convencimento do relator, é de ser mantida a
decisão  agravada,  pelos  seus  próprios  fundamentos.  (TJMS;  AgRg  0802311-
68.2012.8.12.0011/50000;  Coxim;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Marco  André  Nogueira
Hanson; DJMS 02/03/2015; Pág. 20)


